
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES  Nº             , DE 2004

 

Solicita informações ao Sr. Ministro de Estado
do Planejamento, Orçamento de Gestão sobre
o quadro de pessoal da Procuradoria-Geral
Federal e da Advocacia-Geral da União

 
 

     Senhor Presidente,
 
 

REQUEIRO a V. Exa., com base no artigo 50 da Constituição
Federal e na forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno que,
ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão, informações detalhadas sobre
despesas da União com o quadro de pessoal das autarquias e
fundações públicas federais, referente a folha de pagamentos de
seus servidores da área jurídica. As informações deverão ser
encaminhadas de modo a identificar o questionamento que está
sendo respondido.

1) Qual o impacto financeiro/orçamentário acarretado pela
transposição dos titulares dos cargos de Procurador
Autárquico; Procurador; Advogado; Assistente Jurídico de
autarquias e fundações públicas federais; e, Procurador e
Advogado da Superintendência de Seguros Privados e da
Comissão de Valores Mobiliários, para a carreira de
Procurador Federal, medida adotada com fundamento no
artigo 40 e 69, parágrafo segundo, da MP 2.048 de 2000
(atual MP 2.229/2001)?

2) Quantos cargos compõem a carreira de procurador
federal? Qual o total de ativos, inativos e pensionistas?
Fornecer relação nominal, em ordem alfabética e em meio
eletrônico, sob a forma de quadro comparativo indicando: a
remuneração percebida por esses profissionais antes da
transposição e a remuneração atual; as atribuições
desempenhadas por esses servidores, antes da
transposição, e as atribuições atualmente exercidas;

3) Fornecer cópia integral do processo que ensejou a criação
da carreira de procurador federal, disciplinada pelos artigos
35 e seguintes, da MP 2.048-26, de 29 de junho de 2000
(atual MP 2.229/2001);



4) Fornecer cópia integral do processo administrativo que
ensejou a edição da Lei 10.480/2002, que criou a
Procuradoria-Geral Federal;

5) Qual foi o impacto financeiro/orçamentário acarretado pela
inclusão da carreira de procurador federal na tabela XI,
anexa à medida provisória 2.048/2000? Atendendo às
disposições da LC 101 (lei de responsabilidade fiscal),
como foi previsto esse impacto?

6) Qual o montante da folha mensal, da carreira de
Procurador Federal, inclusive inativos, nos meses de
agosto de 2000 e janeiro de 2001?

7) Qual o montante da folha mensal, da carreira de
Procurador da Fazenda Nacional, inclusive inativos, no
mês de fevereiro de 2004?

8) Qual o montante da folha mensal, da carreira de
Advogado da União, inclusive inativos, no mês de
fevereiro de 2004?

9) Qual o montante da folha mensal, da carreira de
Procurador Federal, inclusive inativos, no mês de
fevereiro de 2004?

10) Qual o montante da folha mensal, dos cargos elencados no
artigo 39, da Medida Provisória 2.048/2000 (atual
2.229/2001), no mês de maio de 2000?

11) Quantos cargos compõem o quadro suplementar em
extinção, previsto no artigo 46, da MP 2.229-43/2001?
Qual foi o impacto financeiro/orçamentário acarretado pela
criação do quadro suplementar previsto no artigo 46, da
MP 2.048/2000 (atual MP 2.229-43/2001)? Fornecer
relação nominal, em ordem alfabética e em meio
eletrônico, e quadro comparativo indicando a remuneração
anterior, a remuneração atual, e o órgão no qual os
servidores beneficiados encontram-se em efetivo exercício;

12) Qual foi o impacto financeiro/orçamentário acarretado pelo
enquadramento/opção prevista no artigo 69, parágrafo 2º,
da MP 2.048/2000 (atual MP 2.229-43/2001)? Fornecer
relação nominal, em ordem alfabética e em meio
eletrônico, dos servidores beneficiados. Indicar os cargos
que anteriormente ocupavam, as respectivas atribuições,
bem como as atribuições do cargo que atualmente
ocupam. Relacionar, ainda, em ordem alfabética e em



meio eletrônico, os servidores que estavam fora do serviço
público e que reingressaram por força desse dispositivo;

13) Fornecer as tabelas de remuneração dos cargos elencados
no artigo 39, da MP 2.048, em maio de 2000;

14) Indicar as atribuições dos cargos elencados no artigo 39,
da MP 2.048/2000;

15) Fornecer cópia dos editais de concurso público para
provimento dos cargos elencados no artigo 39, da MP
2.048/2000 (atual MP 2.229/2001), realizados nos últimos
30 anos;

16) Qual o fundamento legal que possibilitou a assunção da
folha de pagamento da carreira de procurador federal pela
Advocacia-Geral da União? Existe estudo, a respeito do
tema, no âmbito desse ministério? Caso positivo, fornecer
cópia integral desse estudo/processo administrativo.

17) Fornecer os editais dos concursos públicos realizados para
provimento do cargo de Assistente Jurídico da União,
realizados nos últimos 30 anos;

18) Fornecer relação, em ordem alfabética e em meio
eletrônico, dos aprovados em concurso público para
provimento do cargo de Assistente Jurídico da União, que
se encontram em atividade, Indicando o concurso público
no qual foram aprovados;

19) Quais foram as tabelas aplicadas para remuneração da
carreira de Assistente Jurídico da União, nos últimos 10
anos? Fornecer quadro, em ordem alfabética e em meio
eletrônico, indicando os nomes e as respectivas
remunerações percebidas pelos servidores integrantes
dessa carreira.

20) Quais foram as tabelas aplicadas para remuneração da
carreira de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da
União, nos últimos 10 anos? Fornecer quadro, em ordem
alfabética, indicando os nomes e as respectivas
remunerações percebidas pelos servidores integrantes
dessa carreira;

21) Fornecer cópia de todos os editais de concurso público
para provimento do cargo de Assistente Jurídico da
Advocacia-Geral da União;



22) Fornecer cópia integral do processo que fundamentou a
edição da Medida Provisória 2.180/2001, que por seu
artigo 3º modificou a redação do artigo 19, e acrescentou o
artigo 19-A, à Lei 9.028/1995;

23) Fornecer copia do processo administrativo que
fundamentou a redação do artigo 19, da Lei 9.028/95, com
redação anterior à edição da MP 2180/2001;

24) Fornecer relação, nominal, em ordem alfabética e em meio
eletrônico, dos servidores integrantes da carreira de
Assistente Jurídico da União que foram transpostos para
a carreira de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da
União, com fundamento no artigo 19, da Lei 9.028/95, com
redação anterior à modificação introduzida pelo artigo 3º,
da MP 2.180/2001. Indicar, ainda, a data em que ocorrida a
transposição. Informar a remuneração percebida antes da
transposição e a remuneração que os beneficiados
passaram a receber após a transposição. Informar quais
desses servidores gozavam apenas de estabilidade no
cargo de Assistente Jurídico da União;

25) Quantos membros da carreira de Advogado da União,
ativos e inativos, ingressaram na carreira de Assistente
Jurídico da AGU por transposição, fundada nos artigos 19
e 19-A, da lei 9.028/95? Informar quais desses servidores
gozavam apenas de estabilidade no cargo de Assistente
Jurídico da União. Qual o montante da remuneração paga
a esses servidores? Fornecer quadro comparativo
indicando essas informações de forma global e individual.
Indicar a respectiva remuneração e as atribuições atuais
desses servidores, em ordem alfabética e em meio
eletrônico;

26) Quanto aos ex-assistentes jurídicos da União,
transpostos para a carreira de assistente jurídico da AGU,
posteriormente transformados em Advogados da União,
beneficiados pelos artigos 19 e 19-A, da Lei 9.028/95 e
pelo artigo 11, da medida provisória 43/2002,
posteriormente convertida na lei 10.549/2002, quais os
cargos ocupados anteriormente por esses profissionais e
quais eram, precisamente, suas respectivas atribuições,
antes do ingresso na carreira de Assistente Jurídico da
União? Quantos e quais desses servidores foram
investidos no cargo de Assistente Jurídico da União por
meio de ascensão funcional ou outro instrumento legal de
investidura? Quantos foram investidos no cargo de
Assistente Jurídico da União por meio de concurso



público? Qual era a remuneração percebida por esses
profissionais antes da transposição para a carreira de
Assistente Jurídico da AGU? Qual a remuneração que
passaram a receber após a transposição para a carreira de
Assistente Jurídico da AGU? Qual a remuneração atual
desses servidores? Fornecer tabela comparativa,
relacionando nominalmente e individualmente os dados
solicitados, em ordem alfabética e em meio eletrônico;

27) Relacionar os ex-integrantes da carreira de Assistente
Jurídico da União, transpostos para a carreira de
Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União,
posteriormente transformados em Advogados da União,
que obtiveram acesso ao cargo de Assistente Jurídico da
União por concurso público. Relacionar os ex-integrantes
da carreira de Assistente Jurídico da União, transpostos
para a carreira de Assistente Jurídico da Advocacia-
Geral da União, posteriormente transformados em
Advogados da União, que obtiveram acesso ao cargo de
Assistente Jurídico da União por ascensão funcional ou
outro instrumento jurídico de investidura. Em relação aos
ex-Assistentes Jurídicos da União não concursados,
indicar, de forma individual, os cargos ocupados antes do
ingresso na carreira de Assistente Jurídico da União,
bem como suas respectivas atribuições. Fornecer relação
nominal, em ordem alfabética e em meio eletrônico.

28) Quais são as atribuições do cargo de Assistente Jurídico
da União? Quais são ou foram os requisitos de ingresso na
carreira de Assistente Jurídico da União nos concursos
públicos realizados nos últimos 30 anos?

29) Quais eram os requisitos exigidos para ingresso na carreira
de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União?

30) Existe estudo, no âmbito desse ministério, cujo objeto seja
a unificação de carreiras jurídicas federais (advogado da
união, procurador federal e procurador da fazenda
nacional)? Caso positiva a resposta, fornecer cópia integral
do processo, bem como de seus estudos e pareceres.

31) Quantos e quais servidores inativos e pensionistas foram
beneficiados pelos artigos 39, 40, 46 e 69, da medida
provisória 2.048/2000 (atual MP n. 2.229-43/2001)? Qual o
montante dos benefícios pagos a esses
aposentados/pensionistas em maio/2000? Qual o montante
dos benefícios pagos a esses aposentados e pensionistas
em agosto/2000 e em janeiro/2001? Indicar os nomes e



respectivas remunerações. Relacionar nominalmente os
dados solicitados, em ordem alfabética e em meio
eletrônico;

32) Qual o impacto financeiro/orçamentário para a previdência
social decorrente da inclusão da carreira de procurador
federal na tabela XI, anexa à medida provisória
2.048/2000? Qual era a remuneração percebida pelos
servidores inativos e pensionistas antes da transposição
ocorrida por força da medida provisória 2.048/2000, atual
MP 2.229-43/2001? Qual o total de inativos que integram a
carreira de procurador federal? Qual foi a remuneração
que os inativos e pensionistas da carreira de procurador
federal passaram a receber após a inclusão dessa carreira
na tabela XI, anexa à medida provisória 2.048, atual MP
2.229-43/2001? Fornecer esses dados em relação
nominal, individualizada, em ordem alfabética e em meio
eletrônico;

33) Qual o montante da folha mensal de benefícios
previdenciários, da carreira de Procurador Federal, no
mês de agosto/2000?

34) Qual o montante da folha mensal de benefícios
previdenciários, da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, no mês de fevereiro de 2004?

35) Qual o montante da folha mensal de benefícios
previdenciários, da carreira de Procurador Federal, no
mês de fevereiro de 2004?

36) Qual o montante da folha mensal de benefícios
previdenciários, da carreira de Advogado da União, no
mês de fevereiro de 2004?

37) Qual o montante da folha mensal de benefícios
previdenciários, dos cargos elencados no artigo 39, da
Medida Provisória 2.048/2000 (atual 2.229/2001), no mês
de maio de 2000 e no mês de janeiro de 2001?

38) Qual o impacto financeiro para a Previdência Social,
advindo da transposição ocorrida por força dos artigos 40 e
69, parágrafo 2º, da MP 2.048, de 29 de junho de 2000
(atual 2.229-43/2001), bem como o número total de
beneficiados pelo referido ato normativo. Fornecer relação
nominal, em ordem alfabética e em meio eletrônico, dos
servidores alcançados pelo ato normativo, bem como o
valor dos benefícios previdenciários percebidos;



39) Qual o montante da folha mensal de benefícios
previdenciários, decorrente da criação do quadro
suplementar em extinção, previsto pelo artigo 46, da
Medida Provisória 2.048/200 (atual MP 2.229-43/2001),
bem como o total de beneficiados pelo referido ato
normativo. Fornecer relação nominal, em ordem alfabética
e em meio eletrônico, identificando os beneficiados pelo
referido ato normativo.

JUSTIFICATIVA

A Advocacia Geral da União é instituição da mais alta importância para a

defesa da cidadania brasileira, pois desempenha a função de zelar pelo bem público e,

assim, preservar o bolso do contribuinte. Nesse sentido, é imperioso que o Congresso

Brasileiro tenha acesso a informações sobre a estruturação desse órgão para garantir o

desempenho eficiente de suas atribuições constitucionais. Do mesmo modo é necessário

esclarecer ainda como está ocorrendo a estruturação da Procuradoria-Geral Federal,

órgão vinculado à AGU.

Brasília (DF), 04 de março de 2004.

Deputado Washington Luiz
PT/MA


